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Quem pode licenciar a
cozinha de casa?

Qualquer pessoa que queira transformar a sua

cozinha de casa num negócio e que garanta:

Licença de habitação;

Não ter mais de 41,4KVA;

Atividade independente ou microempresa

até 5 trabalhadores.



O que nos diz a lei?
A instalação de estabelecimentos industriais em prédios urbanos

destinados à habitação pode ser autorizada, quando não exista

impacto relevante no equilíbrio urbano e ambiental e compete à

Câmara Municipal da área geográfica em questão, a definição dos

critérios a observar na avaliação da salvaguarda do equilíbrio

urbano e ambiental, bem como o licenciamento destas unidades

industriais.

DL 73/2015 de 11 de Maio



Abrir atividade em nome

individual ou empresa

(consoante for mais proveitoso)

Licenciamento IndustrialAtribuição de Alvará de

Utilização

Abertura de
Atividade IAPMEI e DGAVCâmara Municipal

1 32



Estabelecimento
tipo 3
Porque:

Não tem grande impacto ambiental;

Não é uma a�vidade demasiado poluidora;

Não é uma a�vidade que envolva a manipulação de materiais

perigosos;

Não tem mais de 20 trabalhadores;

Não tem potência elétrica contratada elevada.



Exemplos de CAEs
autorizados



Alavarà de
Utilização

Licenciamento Zero - Comunicação Prévia O que é necessário:

Sistema de Segurança Alimentar;

Licença de Habitação;

Formação em Segurança Alimentar;

Seguro de Acidentes de Trabalho.

Entre 20 a 60 dias

Taxas consoante o Município

Entregar na Câmara Municipal os

documentos





Licenciamento
Industrial

Processo online

O que terá de ser submetido:

Alavará de utilização;

Memória Descritiva (descrição dos processos de

fabrico, listagem de equipamentos de fabrico,

descrição dos produtos);

Plantas da cozinha legendadas e cotadas;

Termo de responsabilidade onde declara conhecer e

cumprir as normas e legislações em vigor.

Licenciamento imediato após submissão
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Licenciamento
Industrial

Processo online

Feito por duas fases:

Formulário de enquandramento - para caracterizar a

atividade e perceber qual a entidade formadora;

Formulário de detalhe - áreas temáticas em que se

anexam os documentos

Pelo Portal do Empreendedor



Quais as atividades que não
necessitam de aprovação da DGAV

Bolos e Sobremesas Bolachas Pão

Compotas Rebuçados Sumos e Batidos



Quais as atividades que necessitam
de aprovação da DGAV

Carne e subprodutos

Produtos da Pesca

Leite cruGorduras de origem
animal

Cozinhas onde exista manipulação de géneros alimentícios de origem animal não transformados:



Execpções

Venda direta ao consumidor final
Feiras
Mercados
Venda em mãos

Venda a “revendedores” quando não é uma a�vidade
principal



E se eu quiser
registar na DGAV?

Sim, existe a possibilidade de registar, sem ser

necessária autorização.

Taxas para estabelecimentos tipo 3 - 50,25€/Ano



E se eu quiser
registar na DGAV?

Sim, existe a possibilidade de registar, sem ser

necessária autorização.

Taxas para estabelecimentos tipo 3 - 50,25€/Ano

Registo feito na plataforma SIPACE



Perguntas frequentes



Preciso contratar
uma empresa para
a Segurança
Alimentar?



Preciso contratar
uma empresa para
a Segurança
Alimentar?

Não, desde que tenha formação adequada, o próprio
manipulador pode ser os responsável pela

implementação do sistema de segurança alimentar



Sò posso
desenvolver a
atividade depois de
todos os
licenciamentos?



Apenas se precisar de aprovação da DGAV, uma vez
que nesse processo é necessária vestoria prévia

Sò posso
desenvolver a
atividade depois de
todos os
licenciamentos?



Se eu vender
produtos de
pastelaria para um
cafè tenho de ter
aprovação DGAV?



Não, porque produtos de pastelaria estão na lista de
atividades que não precisam dessa aprovação.

Se eu vender
produtos de
pastelaria para um
cafè tenho de ter
aprovação DGAV?



Vendo marmitas
vegetarianas para
um mini mercado.
Preciso do
licenciamento da
DGAV?



Não, porque não está a fazer manipulação de géneros
alimentícios de origem animal não transformados.

Vendo marmitas
vegetarianas para
um mini mercado.
Preciso do
licenciamento da
DGAV?



O que fazer se a
Câmara Municipal
não souber
responder ao meu
pedido?



Avançar para o próximo passo e pedir o licenciamento
na IAPMEI

O que fazer se a
Câmara Municipal
não souber
responder ao meu
pedido?



Vendo pastèis de
bacalhau para um
mini-mercado do
bairro, preciso de
aprovação da
DGAV?



Não, desde que o bacalhau utilizado seja desfiado e em
salga.

Vendo pastèis de
bacalhau para um
mini-mercado do
bairro, preciso de
aprovação da
DGAV?



Dùvidas?



Whatsapp

91 055 79 59


